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PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  13/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600228, referente ao protocolo nº 20200213105701987, do

dia 13/02/2020, às 10h57min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE. 

 

 

 

PRIORIDADE PROCESSUAL 

PARTE COM MAIS DE 60 ANOS 

  

 

 

 

                    ANTÔNIO GONZAGA DA SILVA, brasileiro, aposentado, divorciado, 

CPF 155.353.985-00, residente e domiciliado a Rua Espírito Santo, n.º 1.619, bairro 

Novo Paraíso, Aracaju/SE, CEP 49.080-130, vem à presença de V. Exa., através dos 

advogados "in fine" assinados (Inst. Proc. Anexo), os quais declaram receber todas 

as notificações à Av. Rio Branco nº 186, salas 1.111/1.113, Ed. Oviêdo Teixeira, 

Centro, Aracaju/SE, CEP. 49.010-910, apresentar  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT  

contra a  

                    SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, CNPJ 09.248.608/0001-04, companhia de seguros participante do Consorcio de 

Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via 

terrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro 

– RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Requer à V. Exª. seja deferido o benefício da Gratuidade de Justiça, 

com embasamento na lei 1.060/50, com alterações introduzidas pela lei 7.510/86, bem 

como pelo art. 98 do CPC, por não ter condições de arcar com as custas processuais 

e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 
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DOS FATOS 

O requerente foi vitima de acidente de trânsito no dia 04/08/2017 no 

município de Carmópolis, quando o veículo da Coopertalse em que trafegava 

(MARCOPOLO/VOLARE de placa IAN-8040) ao transitar na contramão colidiu com o 

caminhão IVECO/STRALISHD de placa JRL-9773/BA, que vinha em sentido contrário, 

sendo o demandante socorrido inicialmente pela Unidade de Suporte Básico – 

Itabaiana, após pela Unidade de Suporte Avançado – Aracaju, e encaminhada ao 

HUSE, onde ficou constatado que o autor sofreu amputação traumática hálux do 

pé esquerdo, fratura na perna direita e em várias costelas, restando acamado por 

mais de 02 meses. 

Com isso o direito do Autor, consiste no recebimento da indenização 

coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, o qual foi solicitado administrativamente 

pelo demandante, registrado o sinistro sob o n. º 3190422034, sendo-lhe pago o valor 

de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos) referentes à soma 

dos seguintes danos sofridos: perda funcional completa de um dos membros inferiores 

em grau leve (25% de 70%) totalizando R$ 2.362,50; e amputação do dedo do pé  em 

grau médio (50% de 10%) totalizando R$ 675,00, conforme tabela do seguro Dpvat.  

O autor forneceu toda a documentação necessária, inclusive sendo 

feitos dois vídeos pela requerida (através da preposta Aline Pereira) na residência do 

demandante, enquanto este se recuperava, requerendo desde já sejam os mesmos 

(vídeos) colacionados aos autos.  Recebeu a indenização prevista para despesas 

médicas até o limite legal.  

Ocorre que o Laudo Pericial n.º 5600/2019 produzido junto ao IML não 

deixa dúvida quanto à invalidez do autor em decorrência do acidente, asseverando o 

perito médico legal, na reposta do quesito n.º 6, que: 

“Sim, sequela permanente de fratura da tíbia direita que o 

incapacita e amputação de hálux esquerdo.” Grifo nosso 

Referida conclusão é ratificada por outros profissionais médicos, 

conforme “Relatório Médico” de 21/05/2019, elaborado pelo Dr. Hertz Tavares, 

ortopedista e traumatologista, CRM/SE 4394: 
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“Relato que o paciente supracitado apresenta sequela permanente de 

fratura de tíbia direita que o incapacita. 

CID: 5822” 

Ainda, conforme documentação anexa, o demandante necessita de 

fisioterapia por tempo indeterminado, ante a gravidade de sua situação, tendo a sua 

tíbia encurtado em 2,55 cm! 

Portanto, faz jus o autor ao recebimento da diferença entre o valor a 

menor pago administrativamente (R$ 3.037,50) e o valor efetivamente devido (R$ 

13.500,00), ante sua invalidez permanente, representado, o saldo ainda restante, a 

importância de R$ 10.462,50 (dez mil quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos).   

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence 

ao rol de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio 

DPVAT. 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo 

autor, culminado com a amputação de hálux esquerdo e a fratura da tíbia direita, da 

qual resultou sequela permanente incapacitante, o Requerente busca a tutela 

jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito. 

DO DIREITO 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 

6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que 

todos os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na 

ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento 

quanto no caso de morte. 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por danos causados, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o 

que nos diz este artigo com sua alínea: 
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“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de 

novembro de 1966, a alínea “l” nestes termos: 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na constância do 

casamento ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos 

demais casos o pagamento será feito diretamente à vitima na forma que 

dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados.” 

                        Assim, resta claro que o requerente deve ser indenizado pelo seguro, 

como medida de direito, visto que sofreu dano permanente no membro inferior direito, 

que o incapacita, consoante laudo do IML.  

Frise-se que se entende por INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU 

PARCIAL a perda ou redução, em caráter definitivo, das funções de um membro ou 

órgão, em decorrência de acidente provocado por veículo automotor. 

                        Neste sentido, vejamos o entendimento da Jurisprudência: 

“APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA  DPVAT -

INDENIZAÇÃO POR MORTE  BOLETIM DE OCORRÊNCIA  IRRELEVÂNCIA  

JUNTADA DE DOCUMENTO HÁBIL A DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE NEXO 

CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E O DANO  ALEGADA CARÊNCIA DE AÇÃO 

AFASTADA  CORREÇÃO MONETÁRIA  TERMO A QUO  EDIÇÃO DA MP Nº 340 

/2006  MERA RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA EM RAZÃO DA DEPRECIAÇÃO 

INFLACIONÁRIA  RECURSO DESPROVIDO. (TJPR -  8771997 PR 877199-7 

(Acórdão) TJPR).” 

“EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT INDENIZAÇÃO POR MORTE 

CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE TER O SEU TERMO INICIAL DE INCIDENCIA 

A PARTIR DA DATA DO ÓBITO VERBA INDENIZATORIA QUE DEVE SER FIXADA 

COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO EM VIGOR NA DATA DO FALECIMENTO DA 

http://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/21932390/8771997-pr-877199-7-acordao-tjpr
http://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/21932390/8771997-pr-877199-7-acordao-tjpr
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VÍTIMA RECURSOS IMPROVIDOS. (TJSP -  Apelação APL 9196426172009826 SP 

9196426-17.2009.8.26.0000).” 

É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento 

do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do 

consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado: 

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO 

VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo 

pagamento da indenização do seguro obrigatório, pouco importando a 

condição do veiculo e a finalidade a que se destina, defeso torna-se a 

imposição de limites por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido nos 

autos do Recurso nº 926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca 

que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim 

dispõe: 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

No caso, o laudo médico pericial do instituto médico legal não deixou 

dúvidas sobre o nexo de causalidade entre o acidente e as fraturas existentes, bem 

como quanto à incapacidade acarretada pelas lesões sofridas. 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer à V. Exa. a citação da requerida no endereço 

acima declinado, para querendo, contestar a presente dentro do prazo legal, sob pena 

de sofrer os efeitos da revelia, julgando ao final procedente a demanda para condenar 

a ré à(ao): 

http://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/19821622/apelacao-apl-9196426172009826-sp-9196426-1720098260000-tjsp
http://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/19821622/apelacao-apl-9196426172009826-sp-9196426-1720098260000-tjsp
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a) pagamento da indenização do Seguro Obrigatório (DPVAT), em 

razão da invalidez permanente, no valor de R$ 10.462,50 (dez mil 

quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), já 

descontado o valor recebido administrativamente (R$ 13.500,00 

– R$ 3.037,50), acrescidos de juros de mora e atualização 

monetária até a data do efetivo pagamento; 

b) informa desde já que não tem interesse na realização da 

audiência de conciliação, nos termos do art. 334, §4º, I, e §5º 

do CPC; 

c) requer seja determinado à requerida que junte aos autos os 

vídeos feitos do demandante, durante o processo de avaliação do 

sinistro; 

d) pagamento de custas processuais e honorários de advogado na 

base usual de 20% sobre o valor total da condenação e demais 

cominações legais.  

Roga, ainda, sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, por ser 

o requerente pessoa pobre nos termos da Lei nº. 1060/50 c/c art. 98 do CPC. 

Requer, por fim, o julgamento antecipado da lide, na forma do art. 355, 

inc. I, do CPC, diante da desnecessidade de prova em audiência, entretanto, sendo 

outro o entendimento de V. Exa., protesta-se por todos os meios de prova admitidos 

em Direito, sem exceção de qualquer, com ênfase para a documental, oitiva de 

testemunhas a serem oportunamente arroladas e para o depoimento pessoal do 

preposto da ré. 

Dá-se à causa o valor de R$ 10.462,50 (dez mil quatrocentos e sessenta 

e dois reais e cinquenta centavos), requerendo a concessão da justiça gratuita. 

Nestes Termos, 

                     Pede Deferimento. 

                     Aracaju/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

 
Gilmario O. Nascimento Junior 

OAB/SE 3537 
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PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  13/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  18/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência

de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela

comparecer. Cite-se e intime-sea parte ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso de

desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato,

sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Havendo a anuência quanto à

realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze)

dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência 

por desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta

terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos

termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de

conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2%

(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do

Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação

acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com

poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se

as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação

da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da

parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado. Remetam-se os autos à Central/Núcleo de

Conciliação (CEJUSC) para as providências visando realização dos atos ordenados.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600228 - Número Único: 0007556-82.2020.8.25.0001
Autor: ANTONIO GONZAGA DA SILVA
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

 A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a

   autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência
    de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe,

 para nela comparecer.

 Cite-se e intime-sea parteré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso
 de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da

realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo,
o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (

 art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000370761-46. fl: 1/2
em 18/02/2020 às 08:22:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 



  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências
visando realização dos atos ordenados.

 Aracaju/SE, 14 de fevereiro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 18/02/2020, às 08:22:06

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000370761-46.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000370761-46. fl: 2/2
em 18/02/2020 às 08:22:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 17/04/2020, às 07h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação PROCESSUAL 01.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Em conformidade com o artigo 334, § 3º, CPC, considera-se intimada a parte autora, para a audiência designada,

através de seu patrono, via DJE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600228

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040600930 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal(Justiça Gratuita)

202040600930

PROCESSO: 202040600228 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0007556-82.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANTONIO GONZAGA DA SILVA

REQUERIDO: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua
concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A
petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de improcedência liminar
do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição. Assim, encaminhem-se os
autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na
pessoa de seu advogado, via DJe, para nela comparecer. Cite-se e intime-sea parte ré para comparecer à
aludida audiência, ficando ciente que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este
Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não
chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte
à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das
partes ou por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos
termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de
até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da
União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a
audiência de conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão
constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica
(art. 334, §10, do CPC). Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput
e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da
audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu
advogado. Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências visando
realização dos atos ordenados.

 17/04/2020 às 07:45:00,  Fórum Gumersindo Bessa, na sala deData e horário da audiência: Local:
audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta Conciliação/Mediação PROCESSUAL 01.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOSNome:

 RUA SENADOR DANTAS , 5º ANDAR , 74Residência:
 CENTROBairro:
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000389122-45. fl: 1/2
em 19/02/2020 às 10:20:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 



 20010000CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

 Residência: RUA SENADOR DANTAS , 5º ANDAR , 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20010000            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 19/02/2020, às 10:20:43
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000389122-45.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000389122-45. fl: 2/2
em 19/02/2020 às 10:20:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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